
INDICAÇÃO Nº 
1640
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para área da saúde no município de Iepê. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Vereadora Patrícia Stonis da Costa e faz-se necessário para aquisição de um micro-ônibus para a secretaria de saúde municipal, que atende casos de baixa complexidade, funcionando como um pronto socorro e casos mais graves são encaminhados para outros hospitais da região, como: Santa Casa, Ambulatório Médico de Especialidade – AME Hospital Regional e Hospital do Câncer, todos de Presidente Prudente.

O veículo que atualmente faz o transporte desses pacientes é cedido pela Secretaria Municipal da Educação, sendo inadequado para transporte de pacientes, pois não oferece nenhum tipo de conforto e segurança, somando-se a isso que, as poltronas são estreitas, não possui ar-condicionado e não tem rampa que permite o embarque e desembarque de portadores de necessidades especiais.

São transportados até 2000 pacientes por mês e na sua maioria são idosos e crianças que apresentam debilidade física, haja vista essa aquisição reveste de maior prioridade, pois atinge diretamente a população menos afortunada que não contam com planos de saúde, veículos próprios e dinheiro para tratamentos particulares.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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